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Parecer 
 
 
Diante da omissão no dever de prestar contas e da revelia dos responsáveis, 

devidamente citados, conforme relatado pelo auditor no parágrafo 11 da instrução à peça 80, este 
representante do Ministério Público de Contas da União manifesta-se de acordo com a proposta 
oferecida pela SecexTCE, em pareceres uniformes (peças 80 a 82). 

 

Ministério Público, em 1 de Março de 2021. 
 
 

RODRIGO MEDEIROS DE LIMA 
Procurador

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67237919.


